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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 

IMPUGNANTE: MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E 

VETERINÁRIOS EIRELI 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2021, que 

objetiva a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos médico hospitalares, 

eletrodomésticos e material de consumo, destinado as necessidades do Centro de Saúde, interposto 

pela Empresa MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS 

EIRELI, pela qual requer que sejam incluídas ao edital de licitação exigências relativas à 

habilitação dos licitantes. 

 

A Impugnação é tempestiva, motivo pelo qual passo a sua análise. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
   

   A Impugnante questiona o fato de o edital de licitação não trazer nas 

exigências habilitatórias documentos relativos à qualificação técnica, alegando serem 

imprescindíveis ao certame. Requer que sejam exigidos os seguintes documentos na fase de 

habilitação: Alvará sanitário, Autorização de Fornecimento  emitido pela ANVISA (AFE) e 

Comprovação de registro dos produtos licitados na ANVISA. 

   O objetivo da exigência dos documentos de habilitação num processo 

licitatório é garantir à administração pública a idoneidade das empresas com as quais firmará 

contrato. Entretanto tais exigências não podem exceder os limites da razoabilidade, não devendo ser 

desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Elas devem fixar apenas o necessário para o 
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cumprimento do objeto licitado. Ademais, considerando que a licitação sempre deve visar ampliar o 

universo de competidores, as normas do edital devem ser interpretadas em favor da ampliação da 

disputa. 

 No caso em tela, o edital de licitação cumpre com o necessário para garantia da seleção de 

licitantes que estejam em dia com a documentação necessária à contratação, sem tornar o 

procedimento licitatório formalista e burocrático. Os documentos citados pela requerente não são 

imprescindíveis de apresentação, não havendo previsão legal para sua obrigatoriedade. Cabe à 

administração pública em sua discricionariedade deliberar a respeito. 

 

 

3. DECISÃO 

 
Diante do exposto, entendo por julgar IMPROCEDENTE a impugnação 

apresentada pela empresa MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E 

VETERINÁRIOS EIRELI, dando-se regular tramitação ao feito. 

Submeto a decisão à autoridade competente. 

 

Renascença, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira 

 

 

 

 


